
gsmc^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO ESCOLA SAÚDE PÚBLICA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR DA 6o RELATORIA DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS NO PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 5471/2018, CONSELHEIRO ALBERTO SEVILHA

Processo Administrativo n° 5471/2018

Entidades Vinculadas: Prefeitura Municipal de Saúde de Palmas / TO e Fundação Escola Saúde

Publica de Palmas mWMí ^ mm ^ imQ _fQ 93F662FCI)C304F5
Protocolo: 12202/2018 Ma: 19/12/2018 14:52:45
Origem: FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PUBLICA
Mun.: PALMAS-TO CNPJ: 20.184.893/0001-80

JACIELA MARGARIDA LEOPOLDINO, brasileira, casada, portadora do RG n° 6231775-2 e

do CPF n° 036.524.769-30 residente e domiciliada no endereço Quadra 305 Sul, Rua 05, Lote 35,

QI 18, CEP: 77015-412, vem perante Vossa Excelência com fulcro no artigo 5, inciso LV da

Constituição Federal, artigo 246 e seguintes do CPC c/ccom os artigos 21, 22, 27, Parágrafo Único,

Inciso I, ambos da Lei Estadual n° 1.284/2001 e artigo 205, inciso III, do Regimento Interno do

TCE/TO, apresentar a presente DEFESA em razão do despacho n. 463/2018, proferido nos autos

do Processo Administrativo n° 5471/2018.

I. DA SÍNTESE DOS FATOS E HISTÓRICO PROCESSUAL

1. Trata-se de processo administrativo originário da Sexta Relatoria do Egrégio Tribunal de

Contas do Estado do Tocantins, o qual versa sobre a solicitação de documentos referentes a

Fundação Escola Saúde Pública de Palmas.

2. As razões que fundamentaram a instauração do processo administrativo n° 5471/2018

baseiam-se na ausência de prestação de contas do ordenador de despesas relativa aos exercícios de

2014 à 2017 contrariando o disposto Constituição Federal, artigo 71, II, CF, o artigo 33, II e artigo

32, parágrafo 2 da Constituição Estadual do Estado do Tocantins, artigo 1, II, da Lei n. 1.284 /2001

e artigo 37 do Regimento Interno / TCE-TO conforme consta no Despacho de número 463 / 2018

publicado no Boletim Oficial do Tribunal de Contas n. 2080, de 29 de maio de 2018, págs. 17 e

seguintes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO ESCOLA SAÚDE PÚBLICA

II. A AUSÊNCIA DE RESPONSABILDADE DA AUTORIDADE CITADA: FATOS

ANTERIORES À DATA DA POSSE

3. Situação não esclarecida na defesa protocolada no Tribunal de Contas do Estado (protocolo:

07027 em 31 de julho de 2018) e de relevante interesse para esclarecimentos do caso em tela,

refere-se ao fato de que a senhora JACIELA MARGARIDA LEOPOLDINO nos anos de 2014 à

2017 não se encontrava investida no cargo de Diretora-Presidente da Fundação Escola Saúde

Pública de Palmas, uma vez que sua posse só foi realizada na data de 25 de abril de 2018, conforme

consta no termo de posse anexo e conforme publicizado no Diário Oficial do Município de Palmas

de 24 de abril de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO

DECLARAÇÃO DE POSSE

•ÍNOME.

!JACIELA MARGARIDA LEOPOLDINO
fç.py-: íàtó:
03B.524.769-30 Ato. N" 454, 23/04/2018

\cAReo: .
DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PUBLICA DE PALMAS -ClAT.-a

jÒATA DAPÔSSÊ:
J25 de Abril de 2018
fÕRGÃO DE LOTAÇÃO:
iFÜNDAÇAO ESCOLA DE SAÚDE PUBLICA DE PALMAS - FESP

DÃTÃ"DMÍf tf PÁRA INiCfÕ D0"ÈXÉRCICIC>"NÕ CARGO:

JDIARIO ÕPiOiAi. no MUNICÍPIO >r
h.StBS, 24'04/2018

C«rimbófAsslnülura

_^2 ,"~, _ __" Empossa<lo(a)
i Declaro que li e estou ciente do prazo limitepara início do exercício no aludido cargo, no» lermos do § 1"do art 1S
| Laí Complementar n" 0O8. de 16 de novembro de 1999, que Instituiu o Estatuto dos Smvflomi Públicos
' Administração Direta O Indireta dos Poderes do Município de Palmas, que diz:

"Ari, 1b. Exercício ò o efotivo dosompenho nas atribua
do cargo público ou da ftinçBo d& contiança muntc

§ i° Sob pana da exonamçèo. ou insubstsiência do aí
| ' . nomeação, stíra de 15(quinze) diaso piazoparo o h

do dxarciclo no cargo público rnunicipat. contaríoa da
. da posse.*

Obs.: Prorroga-se o vencimento do prazo de pouso que incidir om sôbodo. domingo, feriado ou ponto focults
] municipal parao primeiro dia útil subsequente.

.Palmas. 25 de Abril do 2018 •

•JL
JACIELAMARGARIDA LEOPOLDINO

Empossado(a)

Vv-^J^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO ESCOLA SAÚDE PÚBLICA

Diário Oficial
DO MUNICÍPIO DE PALMAS

ANO !X N* 1.985

PALMAS-TO,TBHÇA.FKMtA, 24 DF, AHHH,DE 2IHS

Atoa tio Poder Executivo,

.Casa Civildo Município

Procuradoria Gemi doMunicípio..,. , „..,....,„..„„,..„,., 2
Secretaria daPlanejamento eDesenvolvimento Humano 3
Secretaria doFinança» ...... , „„_.....„ _ ,
Secretaria daEducação.™ „.„.,.._ „, 1B
Secretaria de Das. Urbano, Reg. Fundiária eServ, Regional». ~.22
Secretaria de Segurança aMobilidade Urbana............
Fundação Cultural .,......„..„.

Fundação Escola daSaúde Pública... . , . ,_
PrevIpalmBS „., ______ .,..„.,„

Instituto 20 rie Maio de Ensino. Ciência aTecnologia —-41
Publicações da Câmara Municipal....^ , „„...„„..„.".' a2
Publicações Particulares ...,.„, _..._ '""«

Atos do Poder Executivo

ATON°4S4-NM.

Palmas, 23 de abril de 2018.

CINTHIAALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

João Paulo César Lima
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

...22

...22

~23

39

ATON°456-NM,

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que
lhe confere oart. 71, incisos le VI, da Lei Orgânica do Município,
resolve

• NOMEAR

RONNIE PEETERSON DE AQUINO SOUSA, no cargo
de Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde - DAS-4, na
Secretaria Municipal da Saúde, apartir de 23 de abril tie 201 e!

Palmas,23 de abril de 2018,

ATONM58-NM.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que
lhe confere o art, 71, Incisos Ie VI, da Lei Orgânica do Município,
resolve

NOMEAR

MARCUS SENNA CALUMBY, no cargo de Secretário
Executivo - DAS-1. lotado na Secretaria Municipal da Saúde, a
partir de 23 de abril de 2018.

Palmas, 23 de abril de 2018,

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Joáo Paulo César Lima . '
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

Casa Civil do Município

PORTARIA/GAB/CASA ClVIU Na 22,de 03 de abrilde 2018.

APREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que n i,.OIK,CTC nr% „,-„_,
lhe confere oart. 71, incisos IeVI, da Lei Orgânica do Município, munipimi^S wfm« SEtC"ETÂR,° DA CASA CIVIL doresolve MUNICIPAL DE PALMAS - TO, no uso de suas atribuições,

conferidas pelo art. 80, incisos Ie IV, da Lei Orgânica do Município
Att 1o Nomear JACIELA MARGARIDA LEOPOLDINO, dePahws'comblri8docomaLelrf,2.299,de30clerifflrçode2017.

no cargo de Diroior-Ptesidente da Fundação Escola de Saúde
Publicada Palmas - DAS-4, a partir de23 de abril de2018. RESOLVE:

Art- 2"Fica revogado oAto n°151-DSG, de17defevereiro M'1" lnlefr°mPer 04(quatro) dia das férias da servidora
de. 2017. Ana Mana Pacinl Leal Rodrigues, Assistente Administrativo,

matricula n" 141301, relativas ao período aquisitivo 09/03/2017
. Art, 3"Este Ato entra em vigor nadata desua publicação. a 08/03/2018, anteriormente marcadas para 02/04/2018 a

06/04/2018.

Art, 2o A interrupção se faz necessária em razão de
extrema necessidade de trabalho nesta pasta, assegurando-lhe
odireito deusufruir 04(quatro) dias restantes das férias, em data
posteriormente a ser acertada.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagíndo seusefeitos aodia03/04/2018.

Gabinete do Secretário daCasa Civil, aos 03 dias do mês
de abril de 2018.

Evercino Moura dos Santos Júnior
Secretário da Casa Civil

PORTARIA N" 6, DE 24DE ABRIL DE 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL OA CASA CIVIL DO
MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n°1.594. de19deabril de2018, resolve
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO ESCOLA SAÚDE PÚBLICA

4. Nesse sentido, os fatos descritos no Despacho n° 463/2018 quanto a ausência de prestação

de contas do ordenador de despesas da FESP ocorreram anteriormente à data da posse da atual

Diretora-Presidente, sendo assim, não há que se falar em aplicação de penalidade a mesma, uma vez

que não se encontrava a frente da administração da Fundação Escola de Saúde Pública no período

compreendido entre 2014 a 2017.

III. DA BOA FÉ DA REQUERIDA NO QUE SE REFERE A NÃO REALIZAÇÃO DA
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

5. Em Atenção à Notificação Recomendatória número 06/2018 (despacho n° 463/2018)

publicada no Boletim Oficial do TCE / TO DE 29 de maio de 2018, a qual versa sobre solicitação

de documentos referentes à Fundação Escola Saúde Pública de Palmas criada pela Lei 2.014 de 17

de dezembro de 2013, em especial em atendimento ao disposto do item 8.7 abaixo transcrito:

"8.7 Insta alertar que a ausência do envio da referida prestação de contas caberá instauração
de Tomada de Contas Especial, conforme artigo 75 da Lei Orgânica do TCE / TO c/ c artigo
65,1, do Regimento Interno, sem prejuízo das penalidades cabíveis"

6. Cumpre nos informar que em atenção à disposição retromencionada e o alerta verbal

realizado pelo Conselheiro Alberto Sevilha na presença do Secretário Municipal de Saúde, na

ocasião, Whisllay Maciel Bastos quanto a necessidade de cumprimento do acima disposto, foi

encaminhado o Ofício n° 40.857/2018/SEMUS /GAB /ASSEJUR (Anexo I), na data de 07 de

junho de 2018 ao senhor EDMILSON VIEIRA DAS VIRGENS, Secretário Municipal de

Transparência e Controle Interno, o qual solicitou a realização da Tomada de Contas Especial a fim

de demonstrar a higidez das contas prestadas no período de 2014 a 2017.

7. Ocorre que em atenção ao expediente retromencionado obtivemos como resposta o Ofício n°

43.748/2018/GAB/SETCI de 25 de junho de 2018 (Anexo II), onde o senhor EDMILSON VIEIRA

DAS VIRGENS, orientou quanto a necessidade de pronunciamento formal da Corte de Contas

conforme trecho abaixo descrito do referido ofício:

"enquanto não houver posicionamento formal do Tribunal de Contas em relação aos
documentos e informações prestadas pela Secretaria de Saúde-ordenador de despesas da
FESP, em atendimento à solicitação constante na NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRA
N. 6 / 2018 , entendemos não se tratar de caso para instaurar Tomada de Contas Especial,

405 sul avenida LO-09 HM 06 lote 11 -Instituto Vinte de Maio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO ESCOLA SAÚDE PÚBLICA

até porque, pelo menos por enquanto, não houve determinação formal do Tribunal nesse
sentido"

8. Diante de tal orientação foi encaminhado Ofício n° 889/2018/SEMUS/GAB/ASSEJUR

(Anexo III) na data de 28 de junho de 2018 ao Senhor Alberto Sevilha informando que a Fundação

Escola Saúde Pública de Palmas e a Secretaria Municipal de Saúde de Palmas requereram a

instalação de Comissão para Tomada de Contas Especial junto à Secretaria Municipal de

Transparência e Controle Interno obtendo a orientação supracitada:

"a Tomada de Contas Especial, somente poderá ser instalada com a comunicação formal
por parte do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins e com a observância dos requisitos
constantes a Instrução normativa- TCE n.14/2003".

9. Isso posto, esclarecemos que mesmo com a orientação fornecida pela Secretaria Municipal

de Transparência e Controle Interno buscou-se orientação com a Procuradoria Geral do Município

de Palmas que se manifestou verbalmente sobre a realização da Tomada de Contas Especial no

âmbito da Fundação Escola Saúde Pública de Palmas.

10. Nesse sentido, deve-se considerar que a conduta da gestora fundamentou-se na boa-fé

administrativa e dentre os esforços frente a situação em tela, por meio da Portaria FESP n° 71, de 27

de julho de 2018 (Anexo IV) foi instituída a Comissão para realização de Tomada de Contas

Especial no âmbito da FESP conforme descrito no item IX.

IV. DOS ESCLARECIMENTOS QUANTO À SOLICITAÇÃO DE CRIAÇÃO DE
UNIDADE GESTORA

11. Cabe esclarecer que a ausência temporária de criação de Unidade Gestora não foi decorrente

da inércia da Fundação Escola Saúde Pública uma vez que tal formalização foi solicitada

reiteradamente antes da posse da Senhora Jaciela Margarida Leopoldino conforme exposto nos

documentos expedidos nos anos de 2014 (Ofício n° 937/2014/SESAU/GAB - Anexo V), 2015

(Ofício n° 4350/2015/SESAU/GAB/SE - Anexo VI) e 2017 (Ofício n°

573/2017/SEMUS/GAB/DEXFMS, Ofício n° 610/2017/SEMUS/GAB/ASSEPLAN, OF. 250/2017/
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SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO ESCOLA SAÚDE PÚBLICA

í

SF e Ofício n° 850/2017/SEMUS/GAB - Anexo VII), sendo que quanto ao ano de 2016 segue

Anexo VIII referente ao Decreto n° 1.269, de 30 de junho de 2016, o qual dispõe sobre a

organização, funcionamento, operacionalização e prestação de contas do Fundo Municipal de

Saúde.

12. Sendo que em atenção à Notificação Recomendatória n. 06 / 2018 procedente do despacho

n. 463/2018, foram adotadas medidas que passam a ser detalhadas nos tópicos seguintes:

V. DAS MEDIDAS SANEADORAS EM ATENÇÃO À NOTIFICAÇÃO
RECOMENDATÓRIA N. 06 /2018

13. Em atenção à Notificação Recomendatória n. 06 / 2018 (despacho n. 463/2018) o qual versa

sobre a solicitação de documentos referentes a Fundação Escola Saúde Pública de Palmas seguem

as medidas adotadas com base nas situações elencadas na referida notificação:

VI. DAAUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DA FESP NO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA DA PREFEITURA DE PALMAS

14. Cumpre nos informar que quanto a constatação do item 8.4 de que prestação de contas da

Fundação Escola Saúde Pública de Palmas não está disponibilizada no portal da transparência,

informamos que tendo em vista a regularização quanto a criação da Unidade Gestora 9500 a partir

de março de 2018, a próxima prestação de contas prevista para o mês de março de 2019 será

divulgada no Portal da Transparência em atenção ao Princípio da Publicidade, conforme a Lei

Orçamentária Anual n. 2375 de 19 de fevereiro de 2018 (Anexo IX) que estima receita e fixa

exercício financeiro para ano de 2018 assim como no PPA 2018 -2021.

VII. SICAP-LCO (SISTEMA INTEGRADO DE CONTROLE E AUDITORIA PÚBLICA
DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E OBRAS)

15. Quanto ao apontado no item 8.8 do "não lançamento de informações referentes aos

procedimentos licitatórios, convênios, contratos e acordo de cooperação associativa de natureza

técnica, científica ou financeira com entidades públicas ou privadas, nacionais, internacionais ou

\
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estrangeiras firmados pela FESP no "SICAP-LCO", informamos que temos alimentado

regularmente o sistema, propiciando, dessa forma, maior efetividade nas ações de fiscalização

realizadas pelo controle externo.

16. Esclarecemos que por meio do Ofício FESP n°169 /2018 (Anexo X) foi encaminhado ao

Senhor Manoel Pires dos Santos, Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins na data

de 26 de julho de 2018, solicitação de migração junto ao sistema Integrado de Controle e Auditoria

Pública-Licitações, contratos e obras (SICAP-LCO), dos processos com origem na Unidade Gestora

3200-Fundo Municipal de Saúde, cuja a Fundação Escola de Saúde Pública de Palmas, por meio da

Unidade Executora 9500, é coparticipante.

17. Ressalta-se que tal migração foi confirmada por meio do Despacho n° 03/2018 (Anexo

XI).

VIII. PROVIDÊNCIAS ADOTADAS QUANTO AO SÍTIO ELETRÔNICO DA FESP

18. No que tange ao item 8.9 quanto a necessidade de atualização das informações no Sítio

eletrônico da FESP, em especial quanto aos processos seletivos de Residência em Saúde,

informamos que para melhor publicização das informações de assuntos relacionados à Fundação

Escola Saúde Pública de Palmas foi criada uma página exclusiva e periodicamente atualizada no

site da Prefeitura de Palmas com acesso por meio do endereço eletrônico

httpy/vv-ww.palmas.to.gov.br/secretaria/fundacao-escola-de-saude-publica.

19. Destaca-se que a plataforma Moodle com acesso apor meio do endereço eletrônico http://

fesp.palmas.to.gov.br/moodle/ continua sendo mantida pela FESP como um ambiente de

aprendizagem virtual (AVA) destinado para aos cursos de educação permanente ofertados pela

Fundação sendo utilizada regularmente por alunos, preceptores e tutores vinculados à Instituição.

IX. DA REALIZAÇÃO DETOMADA DE CONTAS ESPECIAL PELA FESP

20. Como forma de identificação do cenário da Fundação Escola Saúde de Palmas e com
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intuito de sanar possíveis fragilidades em sintonia com os princípios constitucionais que regem a

Administração Pública em especial os Princípios da Legalidade e Moralidade, a Fundação Escola

Saúde Pública de Palmas por meio da Portaria FESP n° 71, de 27 de julho de 2018 (Anexo IV)

determinou a constituição de Comissão para realização de Tomada de Contas Especial e solicitou a

designação de servidores para compor a comissão retromencionada conforme a Portaria FESP n° 75,

de 22 de agosto de 2018 (Anexo XII).

i

21. Acrescenta-se que a gestora encaminhará relatório conclusivo realizado pela Comissão

de Tomada de Contas Especial ao TCE esclarecendo que medidas estão sendo adotadas a fim de

fortalecer a FESP como uma instituição guiada pelos ditames constitucionais da eficiência,

transparência e moralidade.

X - DA BOA FÉ DA GESTORA

22. Diante de todo exposto percebe-se que desde que assumiu a Presidência da Fundação

Escola de Saúde Pública de Palmas, na data de 25 de abril de 2018, a senhora Jaciela Margarida

Leopoldino tem pautado sua administração em um exercício voltado para o interesse administrativo

primando pelo Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Privado como percebe-se por

medidas adotadas durante sua gestão, em especial, quanto a atenção aos itens apontados na

Notificação Recomendatória n° 06/ 2018 .

23. Ante aos argumentos apresentados conclui-se que não deve a gestora responder pelos

fatos ocorridos anteriores a data de sua posse, assim como não deve responder pelas irregularidades

que gestores anteriores porventura deram causa, em especial quanto à ausência de prestação de

contas referentes aos exercícios financeiros de 2014 a 2017, condutas anteriores a sua investidura

no cargo de Diretora-Presidente da Fundação Escola Saúde Pública de Palmas.

24. Outrossim, esclarece a gestora que está adotando as medidas necessárias a uma

reestruturação institucional que abrange a revisão de dispositivos legais, análise de atos

administrativos pretéritos que possam ter impacto sobre sua gestão, viabilizando à restruturação da
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FESP para que a mesma alcance o que lhe compete em consonância com o disciplinado no Art. 2o

da Lei n° 2014, de 17 de Dezembro de 2013, a qual institui a Fundação em âmbito municipal com

o propósito de aperfeiçoar os recursos humanos e a gestão do SUS.

Art. 2oCompete a FESP-Palmas promover, regular e desenvolver, no âmbito da gestão
municipal do Sistema Único de Saúde - SUS, toda atividade de formação e educação
permanente, pesquisa e extensão na área da saúde, com o intuito de:

I - inovar e produzir tecnologia, a partir das necessidades sociais e do Sistema Único de
Saúde;

II - integrar ensino-serviço-comunidade, formando redes colaborativas e fortalecendo o
Sistema Integrado Saúde-Escola do SUS;

III - aperfeiçoar os recursos humanos e a gestão do SUS

25. No mais acrescenta que está disposta a sanear todas as eventuais necessidades apontadas

pela Tomada de Contas Especial realizada pela FESP em conjunto com a Secretaria Municipal de

Saúde e sobretudo em atenção ao que será disposto pela Tomada de Contas Especial realizada pelo

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, entendendo que tais orientações fornecerão

direcionamentos para futuras decisões administrativas.

XI - DOS PEDIDOS

26. Ante ao exposto, com base nos argumentos e prova documental supracitada, requer:

a) O recebimento da presente Defesa de forma tempestiva, tendo em vista que está sendo

apresentada dentro do prazo legal.

b) No mérito, o acolhimento das razões de defesa, julgando improcedentes eventuais penalidades

em desfavor da gestora da Fundação Escola Saúde Pública de Palmas tendo em vista sobretudo

que não se encontrava investida do cargo de Diretora-Presidente da Fundação Escola Saúde

Pública de Palmas no período compreendido entre 2014 a 2017, anos em que foi constata

ausência de prestação de contas.

c) Por fim, requer o arquivamento da Notificação Recomendatória n. 06/ 2018 , considerando o

405 sul avenida LO-09 HM 06 lote 11 -Instituto Vinte de Maio *> $ v vtsro
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cumprimento das determinações exarado pelo Exmo. Conselheiro e a inteira disposição da

gestora no saneamento dos eventuais vícios que possam a ser evidenciado no relatório

conclusivo elaborados pelas comissões de Tomada de Contas Especial instituída pela Corte de

Contas e pela FESP/ SEMUS.

27. Termos em que, pede deferimento.

Palmas, 17 de dezembro de 2018.

vJaciela Margarida Leopolaino

Diretora Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
Secretaria da Saúde

AvenidaTeotônio Segurado, Quadra 1302Sul, Conjunto 01, Lote 06
Palmas-TO - CEP: 77.024-650

Telefone: (63) 3218-5332 E-mail: gabÍnete.sattde,pa||ffa5#gmaH,CQro

Ofício n° 40857/2018/SEMUS/GAB/ASSFJUR
Palmas, 07 de.junho de 2018.

A Sua Senhoria o Senhor
EDMILSON VIEIRA DAS VIRGENS

Secretário Municipal de Transparência e Controle Interno
Quadra502 Sul,Avenida NS-02, Conjunto I, Edifício Buriti, 3o Andar
CEP: 77.021 -658 Palmas-TO

Assunto: Solicita Abertura de Tomada de Contas Especial

Senhor Secretário,

1. Solicitamos providências relativas à prestação de contas da Fundação Escola de Saúde
Pública de Palmas (FESP) ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins (TCE) conforme exposto a
seguir.

2. Inicialmente, cumpre informar que o Tribunal de Contas do Estado do Tocantins emitiu
Notificação Recomendatória n° 6/2018 à Fundação Escola de Saúde Pública de Palmas (FESP), acerca
de eventual falta de prestação decontas ao Tribunal, referente aos exercícios de 2014 a2017.

3. Em que pese a Lei n° 2014/13 tenha criado a Fundação Escola de Saúde Pública de
Palmas, não houve o implemento nas finanças municipais de uma unidade orçamentária a ela
correspondente até o ano de 2017, razão pela qual entendeu-se que não havia obrigatoriedade de
prestação de contas da referida entidade ao TCE, de forma descentralizada, conforme norma prevista
no artigo 32, § 2o, da Constituição do Estado do Tocantins, in verbis:

Art. 32. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonialdo
Estado, dos Municípios e de suas entidades das administrações direta e
indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das
subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela Assembléia
Legislativa e Câmaras Municipais, respectivamente, mediante controle
externo e pelo sistema decontrole interno de cada Poder.
§ Io. O controle externo será exercido com o auxilio do Tribunal de Contas
do Estado.
§ 2o. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou
privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre
dinhetros, bens e valores públicos ou pelos quais o Estado responda, ou
que,em nome deste, assuma obrigações de natureza pecuniária.

4. Desta feita, todas as ações desenvolvidas pela FESP foram relacionadas, em capítulo
próprio e discriminado, na prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde de Palmas, devidamente
apresentada aos órgãos de controle ao longo dos anos de 2014 a 2017, período este analisado no
procedimento do TCE. Neste esteio, não haveria de se alegar não terhavido a prestação de contas.

5. Encaminhamos, em anexo, CD com as prestações de contas do Fundo Municipal de
Saúde de Palmas, com as informações referentes à FESP, cumprindo com as obrigações legais de
prestar contas aos órgãos de controle.

6. Importa esclarecer ainda que, com a prestação de contas feita pelo Fundo Municipal de
Saúde de Palmas das ações sob responsabilidade da FESP, não há que se falar em infração à norma
constitucional, legal ou regulamentar e, portanto, não se aplicam a penalidades previstas no artigo 159.
inciso 11. do Regimento Interno do TCE/TO e no artigo 39da Lei Estadual n° 1.284/1001.
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7. A partir do ano de 2018, a FESP passou a ser uma Unidade Orçamentária
Patrimonial e Financeira, conforme determina a Lei Orçamentária Anual - Lei n° 2.375/2018,
informação esta já prestada ao TCE através do Ofício n° 42/2018/FESP, de 12 de março de 2018, o
qual esclarece que até o ano de 2017, a FESP não possuía Dotação Orçamentária própria, justificando a
prestação de contas feitadiretamente pelo Fundo Municipal de Saúdede Palmas.

8. Em 01 dejunhode2017, foi protocolado noTCE o Ofício n° 158/2017/GAB/PREF, em
que a Prefeitura de Palmas informa a relação de Unidades Gestoras que não haviam sido incluídas na
Lei Orçamentária Anual de 2017 (Lei n° 2.293/2017) e que por não se constituírem em Unidades
Orçamentárias, não deveriam prestar contas ao TCE, dentre as quais, encontrava-se a FESP.

9. Logo, concluímos que não só não havia a obrigatoriedade de prestação de contas por
parte da FESP de forma separada, descentralizada ao Tribunal de Contas do Estado, como também esta
situação já havia sido informada ao Tribunal, nos dois ofícios anteriormente mencionados, cujas cópias
juntamos ao presente ofício.

10. Contudo, diante do procedimento inaugurado pela Sexta Relatoria do Tribunal de
Contas do Estado, e com base no Despacho do Conselheiro Relator, teria havido equívoco da Gestão
Municipal ao realizar a prestação de contas daFESP pelo Fundo Municipal de Saúde.

11. Decerto, a Lei n° 2.014/13, que criou a FESP, determina que a Fundação, como
autarquia que é, tem autonomia administrativa, financeira e patrimonial e, portanto, tem o dever de
prestar suas contas de forma separada de qualquer outro órgão da estrutura da gestão municipal.

12. Diante destes fatos, entendemos que para a regularização da forma de apresentação das
contas da Fundação junto ao TCE, deve-se realizar uma Tomada de Contas Especial a fim de
demonstrar a higidez das contas prestadas no período de 2014 a 2017 conjuntamente ao Fundo
Municipal da Saúde de Palmas.

13. pelo exposto, requeremos que seja determinada a abertura de processo de Tornada de
Contas Especial para apuração e regularização da prestação de contas da FESP-Palmas junto ao
Tribunal de Contas do Estado.

14. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para osesclarecimentos que se
fizerem necessários.

Atenciosamente,

WHISLLAY MACIEL BASTOS

Secretário da Saúde

JACIELA MARGARIDA LEOPOLDINO
Presidente da Fundação Escola de Saúde Pública

Usuário cue assinou o orocasso: Whisifay Maa« Bastos
to dia O8.m'20i ge r*ya v2:2" mediante autorização por íogm e sentia.

Usuário que assinou o orocasso. Jaweia Margar-da Uwpokína
no dia 08/06/2018 e hora 122' mediante autorização por togine sente-

Documento assinado eletronicamente 40857/2018

Prefeitura Municipal de Palmas

Acesse www.palmas.to.gov.br e valide o código ab4feadc-a6íbAaM5
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OFICIO N° 43748/2018/GAB/SETCI

Palmas- TO, 25 de junho de 2018.

A Sua Senhoria o Senhor

WHISLLAY MACIEL BASTOS

Secretaria da Saúde

Av. Teotônio Segurado, Quadra 1302 Sul, Conj. 01 Lote 06
Palmas-TO - CEP: 77.024-650

ASSUNTO: Ofício n° 40857/2018/SEMUS/GAB>ASSEJUR.

Senhor Secretário,

Em resposta ao oficio em referência pelo qual Vossa Senhoria solicita a esta
Secretaria providências relativas á prestação de Contas da Fundação Escola de Saúde Pública
de Palmas junto ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, inclusive requerendo a
instauração de tomada de contas especial temosa esclarecer:

Primeiro, não nos foram enviados para verificação a citada Notificação
Recomendatória n" 06/2018 do Tribunal de Contas e tão pouco o CD a que se refere este
ofício.

Segundo, esta Secretaria não recebeu qualquer notificação ou outro documento
relativo a este assunto por parte da Corte de Contas, motivo pelo qual constata-se tratar de
recomendação dirigida à Própria Secretaria de Saúde - Fundação Escola de Saúde Pública de
Palmas, cujos esclarecimentos devidos devem ser providenciadas pela mesma.

Terceiro, em relação ao requerimento para instauração da Tomada de Contas Especial
veja -se o teor do art. 65 do Regimento Interno do TCE/TO;

São fatos ensejadotes da Tomada de Contas ou Tomada de Contas
Especial:
í-a omissão do dever de prestar contas, caracterizada pela não
comprovação da aplicação dos recursos repassados pelo Estado ou
pelos Municípios:
II- desfalque ou desvio dedinheiros, bens ou valores públicos;
III-prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que
resulte dano ao erário
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Por sua vez, o Procedimento da Tomada de Contas Especial é disciplinada pelo
Tribunal de Contas doEstado, pela INSTRUÇÃO NORMATIVA-TCE 14/2003:

Art. 1". Os processos de Tomada de Contas e de Tomada de
Especial atenderão às normas e aos procedimentos
Lei 1.284/01, no Regimento Interno deste Tribunal e nesta
Normativa.

jmtas

na

'ão

Art. 2". A Tomada de Contas e a Tomada de Contas Especial são
medidas de exceção, somente devendo ser instauradas após
esgotadas as providências administrativas internas com vistas ã
recomposição do Erário.

Assim sendo, à luz dos dispositivos citados, entendemos que enquanto não houver
posicionamento formal do Tribunal de Contas em relação aos documentos e informações
prestadas pela Secretaria de Saúde - ordenador de despesa da FESP, em atendimento à
solicitação constante na NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA N° 6/2018 - DESPACHO
N° 463/2018, entendemos não se tratar de caso para instaurar Tomada de Contas Especial, até
porque, pelomenos por enquanto, nãohouve determinação formal do Tribunal nesse sentido.

No mais, reafirmamos que continuamos à
esclarecimento dos fatos.

disposição para colaboração com o

Atenciosamente,

Edmilson Vieira das Virgens
Secretário Municipal de Transparência c Controle Interno

Usuário quu assinou a prucusso: Mana Ires Cortino de Ctireira
no cSa 2S!QStZ<)\ts e hora 16:32 mediam» autorização por loojn s sanha.

ÍSÍÍvÍB Documento assinado eletronicamente 43748/2018
Prefeitura Municipal de Palmas

Acesse www.palmas.to.gov.bf e valide o código 755071 Q3-a6fbAceb
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Ofício n° ^EH /2018/SEMUS/GAB/ASSEJUR

A Sua Senhoria o Senhor

ALBERTO SEVILHA

Palmas. 28 de iunho de 2018

TSIBOHáL DE COUTAS DO ESTADO - TO 9'
, . X at Protocolo: 06326/2018 Data: 03/07/20

Conselheiro do Tribunal de Contas do Tocantins Qrigei: PRIFEITDBA HUHICIPAL
Palmas - TO Hun.: PâLÜAS-TO CHPJ: 24.851.511/0001-

Assunto: Presta Informações ao Tribunal de Contas do Tocantins

Senhor Conselheiro,

1. Informamos que a Presidência da Fundação Escola de Saúde Pública de
Palmas e a Secretaria Municipal de Saúde de Palmas, após requerimento de instalação de
Comissão para Tomada de Contas Especial, junto à Secretaria de Municipal de
Transparência e Controle Interno, recebeu como resposta à solicitação, o Ofício
43748/2018/GAB/SETCI, que segue em anexo.

2. Conforme orientação da Secretaria de Transparência e Controle Interno do
Município de Palmas, a Tomada de Contas Especial somente poderá ser instalada com a
comunicação formal por parte do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins e com a
observância dos requisitos constantes a Instrução Normativa - TCE n° 14/2003.

3. Desta feita, cumpre a esta Secretaria de Saúde e à Fundação Escola de Saúde
Pública de Palmas, reiterar que já apresentou a este Tribunal de Contas, toda a
documentação solicitada na Notificação Recomendatória n° 6/2018, através do ofício n°
743/2018/SEMUS/GAB/ASSEJUR.

4. Reiteramos os termos do referido ofício, para que seja apreciado por esta
eminente Relatoria, toda a documentação referente à prestação de contas do Fundo
Municipal de Saúde de Palmas, onde consta, em capítulo específico, a prestação de contas
da FESP - Palmas.

5. Sem mais para o momento, agradecemos a atenção dispensada e nos
colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

iCIELÃTMARGÀRÍDÁXBÕÍOLDINO
Presidente da Fundação Escola de Saúde Pública de Palmas

MACIEL BASTOS

Secretário da Saúde
Jaciela Margarida Leopoldino

Malrictila: 30321-1
Prcssitiüiila

Fuiid. Esc de Saúde Pública de Palmas

Ouvidoria doSUS-08000 30 15 15 - e-mail: ouvidoria.semus@palmas.to.gov.br
Ouvidoria Municipal - 0800 64 64 156 - e-mail: ouvidoria@palmas.to.gov.br

9C
14:34:33
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das providências que determinaram os incidentes verificados e
do resultado dessas medidas, bem como informar por escrito à

autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação
para providências;

III- Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de

Controle Interno e Externo;

IV- Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens

da fiscalização;

V-Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados,

mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI- Observar a execução do contrato, dentro dos limites
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII- Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de

prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência
de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3o - A presente Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação.

Publique-se

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO RURAL, aos 21 dias do mês de agosto
de 2018.

Roberto Jorge Sahium

Secretário

SECRETARIA DE SEGURANÇA E
MOBILIDADE URBANA

PORTARIA N°100/2018/GAB/SESMU,DE21DEAGOSTO DE 2018

Dispõe sobre retificação de Portaria Estabelece
os critérios para a concessão de Autorização
aos Condutores Auxiliares do Transporte
Individual de Passageiros com o Uso de
Automóvel de aluguel - Táxi

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E
MOBILIDADE, no uso das atribuições, conferidas por meio do
artigo n° 80, inciso IV da Lei Orgânica do Município de Palmas,
combinado com o art. 38 da Lei a n° 2.299, de 30 de março de
2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Poder
Executivo de Palmas, combinado com o ATO N° 427-NM, de 13 de
abril de 2017, publicado no D.O.M. n° 1.978.

RESOLVE:

Art. 1o Retificar a PORTARIA N° 066/2018/GAB/SESMU,
DE 25 DE ABRIL DE 2018, publicada no DOM N° 1.995, de 09 de
maio de 2018, que estabelece os critérios para a concessão de
Autorização aos Condutores Auxiliares do Transporte Individual
de Passageiros com o Uso de Automóvel de aluguel - Táxi, em
seu art. 6o.

Onde se lê:

Art.6o As autorizações não serão concedidas para
pontos específicos, ficando proibidos de atuarem nos pontos já
estabelecidos.

Leia-se:

Art.6o As autorizações não serão concedidas para
pontos específicos, ficando proibidos de atuarem nos pontos já

estabelecidos, salvo solicitação do sindicato ou coordenador do
ponto, e após análise da Secretaria Municipal de Segurança e
Mobilidade Urbana.

Art. 2o Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA, aos 21 dias do mês de
agosto de 2018.

WELERE GOMES BARBOSA-Ten Cel QOPM
Secretária Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana

SECRETARIA DE PROJ., CAPTAÇÃO
DE REC. E ENERGIASSUSTENTÁVEIS

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 01/2018

Palmas, 16 de agosto de 2018.

A Secretaria Municipal Extraordinária de Assuntos Estratégicos,
Captação de Recursos e Energias Sustentáveis, situada à Quadra
104 Norte, Av. JK Ed. Via Nobre Empresarial, Lote 28, 7o andar,
Palmas/TO torna público que o representante legal da empresa
Borrachas Confianças, Sr. Ivan Ricardo Naves Inácio, requereu
a Autorização para implantar estrutura coberta com módulos
fotovoltaicos, na Quadra 104 Sul, Av. LO 01, em frente ao lote
número 28, coordenadas 10°11'19.2"S 48°19'2"S48°19'42.1, sem
ônus para a Prefeitura de Palmas, trazendo como benefícios o
sombreamento para veículos, divulgação da tecnologia solar
fotovoltaica e incentivo a propagação da microgeração distribuída.
Diante disso, os autos foram encaminhados à Secretaria de
Desenvolvimento Urbano, Regularização Fundiária e Serviços
Regionais, que deferiu o pedido, e ao Instituto Municipal de
Planejamento Urbano de Palmas, que além de deferir a solicitação,
produziu projeto padrão para o solicitante e demais que houver
interesse em implantar estrutura coberta com módulos fotovoltaicos
em área pública deste Município.
Assim, abrimos o prazo de 15 (quinze) dias para quaisquer
questionamentos e impugnação da possível autorização de uso
do referido espaço público.

Atenciosamente,

FÁBIO FRANTZ BORGES
Secretário Interino

FUNDAÇÃO ESCOLADE SAÚDE
PÚBLICA

PORTARIA FESP N° 71, DE 27 DE JULHO DE 2018 (*)

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE
PÚBLICA DEPALMAS, nouso de suas atribuições legais,noâmbito
da Lei n° 2014, de 17 de dezembro de 2013, do artigo 7o do seu
Regimento Interno aprovado pelo Decreto n° 758, de 16 de abril
de 2014 e da Lei n° 2.299, de 30 de março de 2017 e conforme o
Aton°454-NM.

CONSIDERANDO a Notificação Recomendatória n° 6/2018
publicada através do Despacho N° 463/2018-TCE/TO;

CONSIDERANDO, a competência da autoridade
administrativa em adotar as medidas legais cabíveis de tomada
de contas especial, conforme estabelece o art. 75 da Lei estadual
n° 1.284/01 e Instrução normativa TCE/TO N° 14/03;

CONSIDERANDO, especialmente que é dever da
administração demonstrar a boa e regular aplicação dos recursos
públicos, promovendo a transparência dos atos de gestão em
consonância com as Leis federais n° 4.320/64,8.666/93,101/00 e
Lei estadual n° 1.284/01;
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RESOLVE:

Art. 1° Determinar constituição de Comissão para realização
de Tomada de Contas Especial com a finalidade de apurar a
possível omisão de prestação de contas por fim do exercício
financeiro

Art. 2o Solicitar â Secretaria Municipal de Saúde, nome e
matrícula de 02 (dois) servidores para comporem a comissão para
realização imediata dos trabalhos da Tomada de Contas Especial
de que trata o art. 1o desta Portaria.

Art. 3o Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogáveis, se necessário, mediante justificativa, para realização
dos trabalhos e emissão do respectivo Relatório.

Art. 4o A Comissão ficará autorizada a praticar todos os
atos necessários e pertinentes ao desempenho de suas funções,
devendo os órgãos vinculados prestarem-lhes a colaboração que
lhes for requerida.

Art. 5o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FUNDAÇÃO ESCOLA DESAÚDE PÚBLICA DE PALMAS,
aos 27 dias do mês de julho de 2018.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente da Fundação Escola de Saúde Pública de Palmas

(*) REPUBLICADA por ter saido no DOMP n° 2.050 de 27 de julho de 2018, pág. 05, com

incorreção no original.

I AGENCIA DE TURISMO

PROCESSO: 2018019194

INTERESSADO: AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 032/2018 -
Àvistados princípios que regem os procedimentos licitatórios do
processo n° 2018019194. Parecer Jurídico n° 919/2018 - PGM, da
Procuradoria Geral do Município, conforme art. 25, inc. III, da Lei
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, declaro a INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO referenteà contrataçãode Empresa CELEBRAI MUSIC
PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI-ME, CNPJ n°21.937.546/0001-
43, para realizar show artístico musical com a dupla CARLOS E
MARIANO, no dia 09 de setembro de 2018 durante programação
do 12°FESTIVAL GASTRONÔMICO DE TAQUARUÇU de interesse
público, promovido pela AGENCIA MUNICIPAL DE TURISMO,
no valor total de R$5,000.00 (cinco mil reais), conforme proposta
anexa no processo n° 2018019194, correndo a presente despesa
com a seguinte dotação orçamentária: Funcional Programática:
79.1400.23.695.1116.4459, Fonte: 001000103, Natureza de

Despesa: 3.3.90.39-2300.

Palmas - TO, aos 20 dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezoito.

Euzimar Pereira de Assis

Presidente

RELAÇÃO DE CLASSIFICADOS SUPLENTES
12° FESTIVAL GASTRONÔMICO DE TAQUARUÇU

À Agência Municipal de Turismo Órgão de Direito Público,
inscrito no CNPJ n° 24.851.511/0015-80, Entidade Autárquica
da Administração indireta da Prefeitura de Palmas, Localizada
na Qd. 308 Sul, Av. NS-10 Área Verde, Centro de Convenções
Arnaud Rodrigues, nesta cidade de Palmas - TO, neste ato
representado pelo seu Presidente, o Sr. Euzimar Pereira de Assis,
torna pública pelo presente edital, a divulgação da relação dos
classificados suplentes, após a realização dos Cursos de Boas
Práticas e Manipulação de Alimentos e Empreendedorismo. Tal
desclassificação ocorreu pela ausência dos inscritos nos mesmos,
conforme item 8.1.7 do edital.

1. 8.1.7 Todos os aprovados na etapa de degustação deverão
participar do Curso de Higiene Pessoal, Manipulação de Alimentos
e Empreendedorismo, oferecidos pela ABRASEL, SEBRAE e
Município de Palmas. A pessoa registrada na inscrição deverá
participar e apresentar os certificados de conclusão dos cursos,
sob pena de desclassificação.

2. DESCLASSIFICADOS
NOME PRATO CATEGORIA

FELIPE FERREIRA CUNHA CHAMBARI BOAMASSA PRATO SALGADO

LEONARDO FERNANDES MATOS TERRINHA QUENTE FOODTRUCK

LUÍS GUILHERME MOTAQASItVA EMPADA GALASSO COMIDNHA SALGADA

ROSÂNGELA RODRIGUES C SILVA PATO AO ABACAXI "i-Arri SAI GADO

3. CLASSIFICADOS
NOVE PPATC CATEGORIA

GLAU8ER ROCHA DOS SANTOS MACARRÃO ARRUDE IA PRATO SALGADO

DANIEL RIBEIRO AMORIV PORÇÃOARRASANDO NA MORA PRATO SALGADO

GABRIELARAFFI QUCHE DE SOL ,-,o»ji:.ii.-,a SAL.V-.0*

Palmas, 22 de agosto de 2018.

Euzimar Pereira de Assis

Presidente

| PUBLICAÇÕES PARTICULARES
EDITAL COMUNICAÇÃO

A empresa PORTAS DE AÇO FORTALEZA, CNPJ:
23.431.503.0001/17, torna público o que requereu à fundação
Municipal de Meio Ambiente de Palmas a LICENÇA AMBIENTAL
para a atividade Serralheria Portas de aço, com endereço na
quadra 412 Norte, Al 06, Qi 8, lote 07, cidade de Palmas. O
Empreendimento se enquadra nas resoluções CONAMAn" 001/86
e 237/97, na lei municipal 1011/2001 e decreto municipal 244/2002,

que dispõem sobre o licenciamento Ambiental.

2010
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
S«cretaria da Saúda

Avenida NS02, AASE 50 (502 Su0"CEP77^658
Telefone: (63) 3218-5332 E-mail: mmJ&m*&&°®&&®

Ofício n° ^3^ /2014/SESAU/GAB

A Sua Senhoria o Senhor
CLÁUDIO DE ARAÚJO SCHULLER
Secretário
Secretaria Municipal de Finanças
Palmas - TO

Assunto: Criação da Unidade Gestora.

Palmas, 30 de abril de 2014.

Senhor Secretario, < •"

' • Considerando anecessidade de viabilizar as ações da Fundação Esco,, de
Saúde Pub.ica de Paimas -FESP-Palmas, crtsda pela Lei Municipal n.2014/20^
tendo seu rebento Interno aprovado pelo decreto <^*~££ "
CNPJ emitido pela Receita Federa,, so.icitamos acriação da Un.dad Gesto. .
formalização da mesma nos sistemas de gestão da Prefeitura Mumcpal de Patmas.

V Colocamo-nos àdisposição para quaisquer esclarecimentos.

Luli^^Mos Alves TéHxeít
lecretário daSaúde

i

*'*•

tim

-•r.

4
Nésio Fernanaes de

Diretor President
ros Júnior

Ascão £*c° „^nq 1** ' V..?

jPCEBEWOS
Anexos:

Lei Municipal n° 2014/2013 - Criação da FESP-Pàlmà^
Decreto n° 758X014-Regimento Interno

Comprovante de Inscrição eSituação Cadastral- Receita Federal

Ouvidoria do SUS- .0800 0301515 -e-mail: gg^gggl^g^
Ouvidoria Municipal - 0800 6464166 -wnrtSSÍ7SSST

AfiORA ÉGUERRA - GUERRA CONTRA ADENGUE
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Ofício no#*f2015/SESAU/GAB/SE

í X *

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
Secretaria da Saúde

AvenidaTeotônioSegurado,Quadra 1302 Sul, Loto 00,Conjunto 01
Palmas-TO - CEP: 77.024-GüO

Telefone: (63) 3218-5332 E-mail: somus.patmag.to@hof.ma)l,com

DAftSeSAU

miúL

Palmas, 5 de novembro de 2015.

À Sua Senhoria, o Senhor
CLÁUDIO SCHULLER

' Secretário

Secretaria Municipal de Finanças
Palmas-TO

— ** f?
*r. i

O

Assunto: Criação de Unidade Gestora Executora
.tf J

Prezado Senhor,

' Tendo em vista a necessidade de organização orçamentária de acordo com •
a Lei Federal 141, de 13 de janeiro de 2012, oqual afirma em seu Art. 14.

Art 14 O Fundo de Saúde, instituído por lei e mantido em funcionamento
i pela administração direta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, constituir-se-á em unidade orçamentária e gestora dos
' •> recursos destinados a ações e serviços públicos.de saúde, ressalvados os .

•'•' • ' recursos repassados diretamente às unidades vinculadas ao Ministério da
Saúde.

Conforme previsto na Lei citada, os Fundos de saúde não se constituem
como Unidades Gestoras Executoras (aquela que emite empenho e pagamento e .
tem afunção de executar as ações, como previsto na IM/SRF n° 200/2002), devendo
esta designação ser conferida à Secretaria da Saúde e demais estruturas
designadas ao desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde.

•4 O Parecer PGFN/CAF/N.0 1396/2011, também afirma a necessidade da
Vinculacão em Unidades Gestoras Executoras pelas estruturas administrativas do

• Sistema Municipal de Saúde, visto que o fato de o Fundo Municipal de Saúde
possuir CNPJ e se constituir como Unidade Gestora, "não lhes altera anatureza, ou.
seja nâo lhes confere personalidade jurídica, restando claro que fundo não e
sujeito de direitos, não contrata, não se obriga, não titulariza obrigações
jurídicas", (grilos nossos)

Por outro lado, o documento "Gestão dos Recursos da Saúde: Fundo de
'•• Saúde" publicado na página do Fundo Nacional de Saúde e assinado, pelo Diretor-
*Executivo do mesmo, reconhece o papel da descentralização da gestão do Fundo

de Saúde:

. . "Para serem consideradas Ações de Serviços Públicos de Saúde, as.
despesas correspondentes devem ser executadas por meio da unidade
orçamentária e gestora do Fundo de Saúde e aplicadas diretamente, ou.por

Ouvidoria do SUS - 0800 0301515 -e-mail: ouvkloria.SOTUBffipalmas.to.qov.br
Ouvidoria Municipal - 0800 6464156 - e-mail: ouvidoría(5)palmas.to.qov.br

//>
w

Scanned by CamScanner



. : *

•4

•4

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS •
Secretaria da Saúde

Avenida Teotõnio Segurado, Quadra 1302 Sul, Lote 06, Conjunto 01
Palmas-TO - CEP: 77.024-650

Telefono:-(63) 3218-5332 E-maM: semus.paimas.to(3>hpimMLGom

intermédio de descentralizações, para outras unidades gestoras vinculadas
ao setor saúde, por exemplo: Fundação, Autarquia Empresa, efe (pg.«.
Gestão dos Recursos da Saúde: Fundo de Saúde, d.spon.vel em
http://www.fns.saude.gov.br/visao/carregarlnformacao.jsf)

• ' ' Diante do exposto, solicitamos a criação das Unidades Gestoras
Executoras da Secretaria da Saúde de Palmasse da ^d^o Escola de^aude
Pública, vinculadas à Unidade Gestora do Fundo M"!^^
possíveis transtornos.quanto à execução °^*n^
Municipal de Saúde, como apontado através da Nota Técnica Conjunta mot
e CONASEMS N° 001/2014, de 27/11/2014.

Atenciosamente,

: CAIW^ALVES THXEIR*
Secretário da Saúde

Scanned by CamScanner
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO ESCOLA SAÚDE PÚBLICA

ANEXO VII

405 sul avenida LO-09 HM 06 lote 11 -Instituto Vinte de Maio
CEP 77015-611

Telefone: (63) 3218-5248/ E-mail: fesppalmas@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPALDE PALMAS
Secretaria da Saúda

Avenida Teotônlo Segurado, Quadra 1302 Sul, Conjunto 01, Loto 06
Palmaa-TO • CEP: 77.024-«W

Telefone: (63) 3218-8332 E-mall: oablnete.aauri* pelm««(gp.rpq''.c°-l'a
Ofício n°-S^^ /2017/SEMUS/GAB/DEXFMS

ii «3M

A Sua Senhoria o Senhor
GLAUBER SANTANA AIRES
Superintendente
Superintendência de Administração Tributária
Secretaria Municipal de Finanças
Palmas-TO

^Assunto: Inscrição de UGE's

Palmas, 15de março de 2017.

Senhor Superintendente, :

Em atenção às mudanças na nomanctetum^das ^njt^J^^:
Executoras que compõem aestrutura da Lei Orçamentária doMumdpw *"*"£
especificamente na Unidade Gestora 3200 - Fundo Municipal de Saúde, informamos

a o djue segue abaixo: .

-AUnidade Gestora 3200 passa ter aidentificação de *g^**£^
Municipal de Saúde e9500 para aFundação Escola de. Saúde Publica de Palmas.

Ressaltamos oue até então, oDocumento Único de Arrecadação (DUAM) eraemitidcSS^eUnSL Gestor 3200 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,.
Inscrição n° 2240364.

Nesse sentido, solicitamos novas inscrições para as Unidades Gestoras
* Executora 8600 e9500, para posterior cadastro dos servidores autorizados aemitir

DUAM.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para' os
esclarecimentos que sefizerem necessários.

Atenciosamente,

NÉSIO FERNAI^S^jS^BDEIROS JÚNIOR
Secretário da paúde

Ouvidoria do SUS - 0800 0301515 -a-mall: o.iiv)doria.8CTWffipa«f"y-t9,qov;'?r
Ouvidoria Municipal - 0800 8484156 -a-mall: ouvidoflaftp>lm«JaflffltJg
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PREFEITURA MUNICIPAL OE PALMAS
,'Secretaria da SaôdeAvenida Teotônlo Segurada, Quadra 1302 Ôul. Conjunto 01, Lote 08

• , •-.. Palmas-TO-CEfc77.024-6S0
Tiféfonei (83) 3218-5332 Ê-mall: nablnetB.saudft p*lmff»0gmaH.ç9Hl

Ofício n°GÍÒ 720t7/SÊMUS/GAB/ASSEPLAN

Palmas, 16de março de 2017

A Sua Senhoria d Senhor
CHRISTIAN ZIN! AÜ/IÒRIM
Secretário ' *

•, Secretaria Municipal de'Finanças .
• Palmas-TO

A/C:
ERONBR1NGEL . yjt,
Superintendente deOrcamerito e^c^ernjzáção Administrativa
Secretaria MünídpàldèFíriãnÇas ;;
Palmas-TO ',• -y\ ./._'/•;< *• '.'!-'—

Assunto; Unidades Executora»

RE CE B E M

Senhor Secretário, . ;

• Conforme reuniáo realizada ^M^Í^ÊMÉ^^S^^fichas constantes no Anexo 11 dasi^çfièsyOr^ntónas^nrmnadas abaixo,
tendo-o Fundo Municipal de Saúde como.Uni^d^prçamentáfia ^Gestora -3^.1^
sejam vinculadas àSecretaria Municipal, de Saúde - Unidade Executora 8600 e
Fundação Escola de Saúde Pública de Palmas-Unidade Executora 9300.

Unidade Executora - 8600
NOMEwaçKõ

4277

6076

7044

51K
5193

4176

4200

4?.90

5141

4197

4373

6082

5138

4180

4182

4289

•4281

4282

7045

6080

4284

Manutenção dos Serviços1 dáAtenção Primária
PPA • P- Fortalecimento da Atenção Primária em Saúde
PPA - P - Estruturação Física dá'Atenção Primária
Ampliação da Estratégia Satíoe da Família
Ampliação da Estratégia Saúde Sucal
Manutenção deRecursos Humanos da Atenção Primária
Gerenciamento dasAções eiSèrviços deVifrilàncta em Saúde
Aprimoramento deações e serviços de Vigilância emSaúde
Estnjturaçâo Física da Vigilância.em Saúde
Manutenção de Recursos Humanos daVigilância enVSaúde
Implementação das Ações do Complexo Laboratorial da Saúde
PPA- P- Fortalecimento daAtenção Secundária em Saúde
Estruturação e Implementação da Rede de Atenção Secundária
Manutenção dos Serviços da Rede deAtenção Secundária
Manutenção de Recursos Humanos da Atenção. Secundária
Manutenção do Financiamento dos Serviços:Privados de Média eAtta
Complexidade
Fortalecimento da Política da Rede deAtenção Psicossocial
Manutenção da Política de Rede de Atenção Psicossoclal
Estruturado Física da Rede de Atenção Psicossocial
Mánütençâo-dos Serviços' dá Assistência Farmacêutica ^_,
Manutenção -do Serviço de Atendimento móvel de Urgência - SAMU ^

OuvWOflftdò SUS - 0800 Ò3ÒÍÍ18 •JMt>«.»y^iiv^brifl.5èrna8@P9lrnft5,tO,qQv,&r •'.
Ouvidoria MunCcfpãl -080064641S6^^^»-n^i^vTdon>^P9lrna^lvrqoVff ,

! -*
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4285

7046

6083

4188

4211

4293

5229

4001

4002

[A.
PREFBTURA MUNICIPAL DE PALMAS

Sacnrfarla da Saúda
Avanlda Taotôolo Sagurado, Quadra 1302 8yl, Conjunto Dt, Loi» Oft

Palmaa-TO • CEP: 77.034-690
TaUfon»: (93) 3218-8332 Emall: anDtfiafr.aaurta orttnaaOqmaH.com

192

Manutenção das Unidades do Pronto Atendimento - UPAS 24H
PPA- P . Estruturação Flalcada Rede do Urgência a Emergência
PPA - P - Fortalecimento dos Serviços de Urgenca o Emergência
Manutençãode Recursos Humanos na Urgência a Emergência
Manutenção das ações do Conselho Municipal de Saúde
Fortalecimento da gestão do SUS no Município
Transferências de Recursos para o Consórcio intermunicipai de Saúdo
Manutenção de Recursos Humanos
Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais

Unidade Executora 9500:
N°AÇA0
4291

4292

4294

4350
5230

4378

NOME
Manutenção do Plano Integrado de Residências em Saúde
Desenvolvimento das aOoeS dè Educação Permanente e Educação
Popular em Saúde
Manutenção do Programa Munitipalde Bolsas de Estudo a Pesquisa
Manutenção da Fundação Escola de Saúde Pública de Palmas
Fortalecimento do Processo de Regionalização da Rede de Atenção a
Sàüde
Manutenção de Recursos Humanos da Fundação Escola de Saúde
Pública de Palmas y ; ——_

.fv Sem mais! para o momèrríò,y colocamo-nos á disposição para os
esclarecimentos que* se fizerem necessários.

Atenciosamente,

NÉSIO FERNA

Ouvidoria do SUS - 0800 0301515 - e-mill; _
Ouvidoria Municipal - 0800 6484158 • e-mail:

UNIOR
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PREFEITURA DE PALMAS
,'.';,;; SECRETARIADEFINANÇAS '
-.' M Sú% AV-NS-62, Cooj; 1, ÉdBuntis - Io Andar "

•:- CEP^77.Ç2tó^PàJ^tó-Tb
Tel:'(63)2111-2701 -e-mail:gab.sefm@palmaitagov.br .,

Palmas- TO, 29 de março de 2017.

ASua Senhoria 0.%nhpr;i •-, :'/•;. v j ,: \ .'•;;;;•.;' »•',:•' '
NésiéFe™Í^rieMedcirtísJúriior"^ '•* -V:^
Secretário Municipal áe'Sáú<3e ',- " :'! .'" ::|:'--"-,'' y;;':.''; ;'";-
Palmas-TO' ' '•' ••'=••: ' •' ; '; •«%• ••' .'••• '

, •. -

Assunto: Resposta ád Ofício ní6ib/2ÒÍ7/SÉÍSÍÜS/GÂB/ASSÉPLAN -" *

.. -:- :- '..':•'''•>'..''.-':;" • i0': r'••'"• í •• ''-•••.••'•• " '•'" *• ••'•
,Senhor Secretário, ' -: ''.:_' '••,:,• *.*%'• .••_••. '{}••• ".'•. ''• j

1. ^Em atenção ao expediente emenfjçraíe,fiara^Íí^^f(0&é^ •i^;^9^1^ c
levando em consideração conhecimento técnico5n^émtó^S^ip^tfèf§^^i solicitamos de •'./' •
Vossa Senhoria osseguintes esclareoiinentosV'' • '" ; ' . • '•í.i,:.-V ' - '

á) considerando os níveis de v^i^toidi^^QdjÉ^^Õii^^í^ê^ Prodata, o.
. Órgão seria a UG 3200- Fundo Municipal de Saúde tas unidades- Gestoras,

vinculadas a estes seriara 8600- Secretaria jvíunícipal de Saúde e 9500/ ,'• i:
Fundação Escola de Saúde Pública dei Palmas, ümá 'yèzqúé não è utilizado "o ;
termo unidade executora ésim ó^amentária. ;,; / "•'.".•'•

2. Considerando que este seja o entendimento,; a Secretaria qüé ,élum ente da *"

administração direta eaFesp ente da administração indireta estariam vinculadas ao r^rídò.qüe'sééfffl
',.-.. j . * '•''-• '.' *'-, • '":'•'•••<• ;••••"'• . ' •', • r*^?Çf5

constitui-de um instrumento de gestão financeira, %3jí»;<^nK^a^^{j|tóc^f:PGr^/CAÍ n<I~ÍÍS
1.396/2011 nâo possuem personalidade jurídica ficando vmculado a.um ente da administração ,:3
municipal. • ' •••;.'.•:•''; ,t *..••'_ :-.y.i "'*íãj

3. Estas informações são essenciais para aelaboração de Projeto de Lei pára ajuste na. •. I
Lei N° 2.293, de 24 de fevereiro de 2017, que dispõe dO ore '
4. Agradecemos a colaboração' e^nos^ço^ /
esclarecimentos. '*•'• ''".•..'•'"/.'. ' ":' .'••';;'v:"\. -;" '*""• '*. '•'•

Atenciosamente,

/

HfírH
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Ofício h°

PRer-ElTURA MUNICIPAL 0E PALMAS

TelMone; (feÍ4tl»39«2ft CEÍ; 77'024^M
^ÔIT/SêMUS/GAB «»fett^^^yiM»fflT^t?tm!

Palmas, 10 de abri! de 2017.

ASua Senhoria o Senhor
CHRISTIÁN ZINI AMORIfifl:

. Secretário ;
Secretaria Municipal dé Finanças
Palmas-TO

A/C

ERONBRINQEL

Superintendente de Qrçaméríio e»Moderni;zíaçâQ;Administrativa
Secretaria Municipal dé*ihànças; • :W-\
Ralmas-TO •:,:' •/'•>• r •' ••'' !•-:>-.••

Assunto: Reiteração do (ifício rt° 616/2017/SEWÍÜS/GAB/ASSEPLAfl, de 16 de-'
março de 2017 -Unidades Executoras

?, '

Senhor Secretário,

Reiteramos;o.expediente em epígrafe, què-tratà de. solicitação especificada,
abaixo:

Conforme reunião realizada no dia 02 dé março dé 2017, solicitamos rque as
fichas constantes no Anexo 11 das Ações Õ^^
tendo o Fundo-Municipal de Saúde,çórrio Unidade Orçamentária e Gestora -'3200..
sejam vinculadas â Secretaria Municipal de Saúde -• Unidade Executora 8600 e

. Fundação Escala de Saúde Pública de Palmas- Unidade Executora Õ500;

Unidade Executora - 8600
ILAÇÃO
LÍ277

NOME

6076

7QAA

5192

5193

Manutenção dos Serviços da Atenção Primária
PPA - P - Fortalecimento da Atenção Primária em Saúde
PPA- P - EstruturaçãoFísicada Atenção Primária
Ampliação da Estratégia Saúde dá Família
Ampliação da Estratégia Saúde Bucal

• '4 » 4178 Manutenção de Recursos Humanps da Atenção Primária
420Ü

4290

5Ídi
4197

4373

eos;

ísm.
!4iao
Ir

Í182

RÉC

Gerenciamento das Açõese Serviçosde Vigilância em Saúde
Aprimoramento de ações e serviços de Vigilância em Saúde
Estruturação Física da Vigilância em Saúde
Manutenção de Recursos Humanos da Vigilância em Saúde
Implementação das Ações do Complexo Laboratorial da Saúde
,PPA~ P - Fortalecimento da Atenção Secundária em Saúde
Estruturação e Implementação da,Rede de Atenção Secundária
Manutenção dos Serviços da Rede deAtenção Secundária
Manutenção de Recursos Humanos da Atenção Secundári
Manutenção do Financiamento dosServiços Privados de"
Complexidade

Ouvidoria do SUS—0800 0301S15 - e-mallr.aü>ti(lqria,sem'j5@palmfisJo.Q&vbf
Ouvidoria Municipal -\ 0800 6404156 •e-mall; ptiy.tioriâ&Da<ft)as.tá.aov.br
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DECRETO N° 1.269, DE 30 DE JUNHO DE 2016. (*)

Dispõe sobre a organização, funcionamento,
operacionalização e prestação de contas
do Fundo Municipal de Saúde, e dá outras
providências.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições
conferidas pelo art. 71, incisos Ie III, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 141, de 13 de
janeiro de 2012, que regulamenta o § 3o, do art. 198, da Constituição
Federal, para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados
anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em
ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de
rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de
fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3
(três) esferas de governo; e revoga dispositivos das Leis n° 8.080,
de 19 de setembro de 1990, e n° 8.689, de 27 de julho de 1993;

CONSIDERANDO a Lei n° 141, de 20 de dezembro de
1991, que institui o Fundo Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a Lei n° 1.626, de 12 de agosto de
2009, que estabelece normas de gestão e aplicação dos recursos
do Fundo Municipal de Saúde e dá outras providências;

CONSIDERANDO que para serem consideradas Ações de
Serviços Públicos de Saúde, as despesas correspondentes devem
ser executadas por meio da Unidade Orçamentária e Gestora do
Fundo de Saúde e aplicadas diretamente, ou por intermédio de
descentralizações, para outras unidades gestoras vinculadas ao
setor saúde como estruturas da administração direta ou indireta;

CONSIDERANDO o Parecer da Procuradoria Geral

da Fazenda Nacional e da Coordenação Geral de Assuntos
Financeiros - PGFN/CAF/N.0 1396/201, que estabelece que
os Fundos de Saúde necessitam ser cadastrados no CNPJ na

condição de matriz e que essa exigência não lhes altera a natureza,
pois não lhes confere personalidade jurídica, restando claro que
fundo não é sujeito de direitos, não contrata, não se obriga e não
titulariza obrigações jurídicas;

CONSIDERANDO que os fundos de saúde não praticam
atos de gestão ou quaisqueroutrosque demandem personalidade

Aulnftdo de torm* dlgrtll por MUNICÍPIODE
PALMASJ4Í51S1I00OUS
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jurídica própria, como firmar contratos administrativos ou contratar
pessoal, e não detêm a propriedade dos recursos que por ele
tramitam, sendo o patrimônio afetado ao fundo para a realização
dos seus objetivos,

DECRETA:

Art. 1o Os recursos orçamentários e financeiros atribuídos
ao Fundo Municipal de Saúde (FMS) serão geridos pelo
Sistema Municipal de Saúde, com autonomia administrativa,
orçamentária, financeira e gestão plena dos recursos destinados
ao financiamento das ações e serviços públicos de saúde.

Parágrafo único. A autonomia administrativa,
orçamentária, financeira e gestão plena compreende a liberdade
de formulação e execução de ações e serviços na área da saúde
pública, notadamente no que se refere à adoção das medidas
consignadas à Secretaria Municipal da Saúde (SEMUS) e às
estruturas da administração indireta a ela vinculadas.

Art. 2o Os recursos do FMS destinar-se-ão, exclusivamente,

ao financiamento de ações e serviços públicos de saúde, devendo
as despesas de saúde atender a Lei Complementar Federal n°
141, de 13 de janeiro de 2012, sua regulamentação, e demais
normas do Sistema Único de Saúde (SUS).

§ 1° A gestão do FMS deverá obedecer às normas
de contabilidade e finanças públicas e aos princípios de
responsabilidade na gestão fiscal.

§ 2° Competem às secretarias meio, adotar procedimentos
de supervisão, controle e transparência com vistas ao cumprimento
de metas e índices fiscais do FMS.

Art. 3o Para fins de estruturação e organização da
execução financeira e orçamentária, entende-se que:

I - Fundo Municipal de Saúde: constitui-se Unidade
Orçamentária e Gestora (UGFMS) de natureza contábil dos
recursos aplicados em ações e serviços públicos de saúde sob
responsabilidade de gestão municipal do Sistema Único de
Saúde;

II - Secretaria Municipal da Saúde: constitui-se Unidade
Gestora Responsável e Executora dos recursos destinados às
ações e serviços públicos de saúde, alocados no Fundo Municipal
de Saúde, sendo o Secretário Municipal da Saúde designado
ordenador de despesa e responsável por todas as ações ou
omissões a que derem causa no exercício da competência
delegada;

III - Fundação Escola de Saúde Pública de Palmas:
constitui-se Unidade Gestora Executora (UGE-FESP-Palmas)
dos recursos a ela destinados, para o cumprimento de suas
atividades legais dentro do Sistema Únicode Saúde, dos créditos
orçamentários e financeiros oriundos do Fundo Municipal de
Saúde a ela destinados pela Lei Orçamentária Anual (LOA)
vigente de acordo com seus objetivos legais.

Parágrafo único. Todas as normas se submetem a
fiscalização e controle por parte do Controle Social, Controle
Interno e Externo, as quais são submetidos os recursos do Fundo
Municipal de Saúde.

Art. 4° O Diretor Executivo do FMS é responsável por
assinar todos os atos de execução financeira em conjunto com os
ordenadores de despesas definidos poreste Decreto.

Documento assinado digitalmente conforme MPn° 2 200-2 de 24/08/2001, que institui
a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS

Parágrafo único. Os Superintendentes, Diretor-Presidente,
Diretores, Assessores, Gerentes e Chefes de Divisão do Fundo
Municipal de Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde e da
Fundação Escola de Saúde Pública de Palmas, demandantes de
serviços contratados e executados, responderão soiidariamente
pelas ações e omissões a que derem causa no exercício das
competências delegadas por este Decreto.

Art. 5° A gestão municipal do SUS adotará mecanismos
de controle interno, sem prejuízo das ações realizadas pelos
órgãos de controle, com vistas à fiscalização contábil, financeira,
orçamentária, operacional e patrimonial dos recursos da saúde,
com a finalidade de garantir que sejam obedecidos os princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Art. 6o A parcela relativa aos incisos I e IV, do art. 3o, da
Lei n° 1.704, de 22 de março de 2010, oriunda dos servidores
lotados na Secretaria Municipal de Saúde de Palmas e de suas
estruturas da administração indireta, será destinada diretamente
às dotações orçamentárias vinculadas aos programas de
educação permanente em saúde da FESP-PALMAS, nas ações
de qualificação dos recursos humanos da saúde, orientadas pela
Política Nacional de Educação Permanente em Saúde.

Art. 7o A Secretaria Municipal da Saúde veiculará
informações sobre a gestão dos recursos do FMS em sua página
oficial na internet, obedecendo aos padrões mínimos exigidos
pela Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, e Lei
Complementar Federal n° 131, de 27 de maio de 2009, devendo
disponibilizar, no mínimo, os seguintes documentos:

I - editais de licitação;

II - atos de dispensa e inexigibilidade de licitação;

III - atas de abertura e julgamento de licitações;

IV - atos de homologação e adjudicação de licitações;

V - atos de anulação e revogação de licitações;

VI - petições e deliberações de recursos administrativos;

VII - contratos administrativos, contratos de gestão,
convênios, acordos, termos de cooperação e ajustes de qualquer
natureza;

VIII - notas de empenho, notas de liquidação e ordens de
pagamento, evidenciando o histórico detalhado das despesas;

IX - balancetes bimestrais;

X - prestação de contas quadrimestrais, nos termos do art.
36, da Lei Complementar n° 141, de 2012;

XI - informações sobre a execução do Plano Municipal de
Saúde, com publicação das metas e dos indicadores;

XII - relatório analítico, didático e simplificado, destinado
à população em geral, contendo indicadores, metas e ações
desenvolvidas pela Secretaria Municipal da Saúde.

N° 1.536 - SEXTA-FEIRA, 1 DE JULHO DE 2016

Art. 8o É vedada a utilização de recursos da fonte do
tesouro municipal de Palmas, destinados ao Fundo Municipal
de Saúde, para a complementação dos serviços prestados aos
usuários do Sistema Único de Saúde dos municípios referenciados
de acordo com as pactuações realizadas no âmbito da Comissão
Intergestora Bipartite do SUS, às quais deverão, nos termos da lei,
ser pagas com recursos dos próprios municípios referenciados,
oriundos do Governo do Estado do Tocantins ou da União, de

acordo com as normas do SUS.

Art. 9° Os saldos orçamentários e financeiros, ao
final de cada ano de exercício fiscal, deverão ser realocados
obrigatoriamente em ações e serviços públicos de saúde para
atender ao objeto de sua vinculação, a fim de dar continuidade e
garantir sua aplicação em saúde.

Art. 10. A Secretaria Municipal da Saúde poderá expedir

normas complementares à execução deste Decreto.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palmas, 30 de junho de 2016.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA

Prefeito de Palmas

Adir Cardoso Gentil

Secretário Municipal de Governo e
Relações Político-Sociais

Nésio Fernandes de Medeiros Júnior

Secretário Municipal da Saúde

(•) REPUBLICAÇAOpor incorreção

Publicado no Diário Oficial do Município de Palmas n° 1.535, de 30 de junho de 2016, págs. 3 i

DECRETO N° 1.270, DE 1o DE JULHO DE 2016.

Dispõe sobre alterações no Decreto n°
1.226, de 15 de abril de 2016, que dispõe
sobre estrutura organizacional e o quadro
de cargos de provimento em comissão e
funções gratificadas da Secretaria Municipal
de Governo e Relações Político-Sociais, e no
Decreto n° 860, de 11 de setembro de 2014,

que dispõe sobre a estrutura organizacional
e o quadro de cargos de provimento em
comissão e funções gratificadas da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Emprego, e adota outras providências.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 71, incisos III e V, da Lei Orgânica do Município,
e com fulcro no art. 5o e Anexo I da Lei 1.954, de 1° de abril de

2013,

DECRETA:

Art. 1o A estrutura organizacional da Secretaria Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

ADIR CARDOSO GENTIL
SecretárioMunicipal de Governo e Relações Político-Sociais

IDERLAN SALES DE BRITO
Chefedo Diário Oficial do Município

ESTADO DO TOCANTINS

SECRETARIA MUNICIPAL

DEGOVERNO E RELAÇÕES
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LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
9500 - FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE
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Palmas -TO



PREFEITURA DE PALMAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ANEXO III À LEI N°2.375, DE 19 DE FEVEREIRO DE2018.

LEIORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018

ANEXO III

PROGRAMAÇÃO A CARGO DOS ÓRGÃOS E UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ÓRGÃO: 86 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 9500 - FUNDAÇÃO ESCOLADE SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS

R$1,00
Recursos de Todas as Fontes

FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA
PROGRAMA/AÇÃO/PRODUTO/UNIDADE/META FÍSICA

E

S

F

F

T

R

P

G

N

D

M

D
DOTAÇÃO

TOTAL PROGRAMADO 30.305.830

1156- GESTÃO E MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO ESCOLA DESAÚDE PÚBLICA DE PALMAS 365.030

10.122.1156.4501 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 365.030

-

SERVIÇO MANTIDO / PORCENTAGEM (100)

ATIVIDADE

S

S

0040

0040

1

1

33

44

90

90

355.030

10.000

1110 - SAÚDE EFICIENTE 29.940.800

10.122.1110.2721 PPA-P-MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA FESP 1.510.000

SERVIDOR MANTIDO/ UNIDADE (37)

ATIVIDADE-PPA-P

PRIORIDADE ELEITA

s

s

s

0040

0040

0040

1

1

1

31

31

33

90

91

90

1.265.000

122.000

123.000

10.128.1110.2727
PPA-P-FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PERMANENTE EM SAÚDE 638.600

AÇÃO FORTALECIDA/ PORCENTAGEM (100)

ATIVIDADE-PPA-P

PRIORIDADE ELEITA

s

s

s

0040

0408

0498

1

2

2

33

33

33

90

90

90

583.600

10.000

45.000



PREFEITURA DE PALMAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ANEXO III À LEI N° 2.375, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018

ANEXO III

PROGRAMAÇÃO A CARGO DOS ÓRGÃOS E UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ÓRGÃO: 86 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 9500 - FUNDAÇÃO ESCOLA DESAÚDE PÚBLICA DEPALMAS

R$1,00

Recursos de Todas as Fontes

FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA
PROGRAMA/AÇÃO/PRODUTO/UNIDADE/META FÍSICA

E

S

F

F

T

R

P

G

N

D

M

D
DOTAÇÃO

TOTAL PROGRAMADO 30.305.830

10.571.1110.3131 FOMENTO ÀS AÇÕES DE INOVAÇÃO, CIÊNCIA ETECNOLOGIA EMSAÚDE 27.792.200

AÇÃO FOMENTADA/ PORCENTAGEM (100) s 0040 1 33 90 32.400

PROJETO s 0401 2 33 90 15.031.800

PRIORIDADE LDO s 0405 2 33 90 10.230.500

S 0406 2 33 90 2.317.500

S 0408 2 33 90 180.000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

Fundação Escola de Saúde Pública de Palmas
Avenida LO-09 Quadra 405 Sul, Lote 11, Instituto Vinte de Maio, Palmas-TO - CEP: 77.015-611

Telefone: (63) 321B-5248 E-mail: fesppalmas@gmail.com

OFICIO FESP n° 169/2018

A Sua Excelência o Senhor

MANOEL PIRES DOS SANTOS

PRESIDENTE

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCr

PALMAS -TO

Palmas, 26 de julho de 2018.

TO 74774C84482948E
Protocolo: 06971/2018 Data: 26/07/2018 16:28:13
Origem: PREFEITURA KÜHICIPAL
Mun.: PALHAS-TO CHPJ: 24.851.511/0001-85

Assunto: Atendimento à Notificação Recomendatória n° 6/2018 publicada através do
Despacho N° 463/2018-TCE/TO.

Senhor Presidente,

1. Tendo em vista o atendimento à Notificação Recomendatória n° 6/2018 publicada
através do Despacho N° 463/2018, no qual recomenda em seu item 8.8 que sejam tomadas
providências quanto à atualização do Sistema Integrado de Controle e Auditoria Pública de
Licitações, Contratos e Obras (SICAP-LCO).

2. Cumpre-nos informar que para o ano de 2018, para atender o DECRETO N° 1.269,
DE 30 DE JUNHO DE 2016, a gestão municipal reorganizou o núcleo da saúde, inserindo
duas novas unidades gestoras, as quais realizarão a execução dos recursos financeiros para a
manutenção dos serviços e das ações de saúde consignados ao Fundo Municipal de Saúde.

3. Em detrimento da publicação da Lei n° 2.375, de 19 de fevereiro de 2018 - LOA, o
núcleo daSaúde será composto pelas seguintes Unidades Gestoras:

3200 - FundoMunicipal de Saúde
8600 - Secretaria Municipal da Saúde
9500 - Fundação Escola de Saúde Pública de Palmas

4 Solicitamos a Vossa Excelência que seja realizada a migração junto ao Sistema
Integrado de Controle eAuditoria Pública - Licitações, Contratos eObras (SICAP-LCO), dos
processos com origem na Unidade Gestora 3200 - Fundo Municipal de Saúde, cuja a
Fundação Escola de Saúde Pública de Palmas, através da Unidade Executora 9500 -
Fundação Escola de Saúde Pública, écoparticipante, conforme relação aseguir:

N° do Processo

2017055387

""2017053742
2017009805

UG atual

3200

3200

3200

UG a ser vinculado

8600 e^500^
8600 e 9500

8600 e 9500

ouvidoria do SUS -^grELi •*-mail: PiMrlnnnWm^tP,nov.br
«....:w«ria Municipal - 0°ÜU WOH±

iqim^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

Fundação Escola rio Saúde Pública tio Palmou
Avenida LO-09 Quadra 405 Sul, Lote11, Instituto Vinie de Maio, Palmas-TO • CEP: 77.01G-G11

Telefone: (63) 3210-5240 E-nmll: lGBppalmnB@gmnll.com

2017012871 3200 8G00 e9500

| 201703.1084 3200 9500

| 2017036730 | 3200 0600 e9500

5. Ademais, conforme prevê o artigo 6o da Instrução Normativa n° 003/2017 e diante

deste novo cenário surge a necessidade deste órgão readequar a gestão de processos junto ao
SICAP-LCO para que possamos dar continuidade nos lançamentos e atualizações dos
mesmos.

6. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que
se fizerem necessário.

Atenciosamente,

JACIE] >MARGARIDA LEOPOLlílW^
Presidente

ov
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DIRETORIA DE INFORMÁTICA
^V—r.-~' y

1. PROCESSO N° 6971/2018

2. Classe de Assunto Expediente
2.1 Assunto Expediente Ofício n° 169/2018 atendimento à notificação

recomendatória n° 06/2018 publicada através do despacho n°
463/2018 TCE-TO

3. Entidade de Prefeitura Municipal de Palmas-CNPJ: 24.851.511/0001-85
Origem

4. Responsável Jaciela Margarida Leopoldino - CPF: 03652476930
5. Relator Conselheiro Alberto Sevilha

6. DESPACHO N° 03/2018

6.1. Trata-se de Expediente/Ofício encaminhado pela Presidente da Fundação

Escola de Saúde Pública de Palmas, por meio do qual, solicita migração de processos

cadastrados em Unidade Gestora, conforme está descrito no Ofício FESP n° 169/2018 (evento

L)

Em atendimento ao Despacho 11/2018,que trata da solicitação de migração de

processos junto ao SICAP-LCO, venho informar que os processos 55387/2017, 9805/2017,

12871/2017 e 31084/2017 foram migrados. Os processos 53742/2017 e 36730/2017 não foram

encontrados em nossa base de dados.

Encaminho os autos a Diretoria Geral de Controle Externo, conforme

solicitação no Despacho n° 11/2018.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, DIRETORIA DE INFORMÁTICA, em Palmas,

Capital do Estado, aos 24 dias do mês de setembro de 2018.

Francisco de Assis dos Santos Júnior

Diretor de TI

Mat.24.223-2
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FUNDAÇÃO DE ESPORTES ELAZER

PORTARIA N° 012, DE 20 DE AGOSTO DE 2018.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
ESPORTES E LAZER, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas,
combinado com DECRETO N° 1.329, DE 2 DE FEVEREIRO DE
2017,

RESOLVE:

Art. 1° INTERROMPER o gozo de 18 (dezoito) dias de férias
do servidor público municipalLÚCIO RONER SOUSABACCARO,
matrícula funcional n° 413008775, relativamente ao período
aquisitivo 05/08/2017 a 04/08/2018, marcada para 08/08/2018
a 06/09/2018, em razão da extrema necessidade de serviços,
assegurando-lhe o direito de usufruir o referido no período de 02
de janeiro de 2019 a 19 de janeiro de 2019.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Presidente da Fundação Municipalde Esportes
e Lazer - Fundesportes, aos 20 de agosto de 2018.

Orlando Rangel Campos Silva
Presidente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO N°01
AO CONTRATODE PRESTAÇÃO DESERVIÇOS N°013/2017

PROCESSO N°: 2015.028.087.
ESPÉCIE: Termo aditivo deprazo contratual e deexecução daobra.
OBJETO: Prestação de serviços de Construção da Pista de
Bicicross BMX - SX, em Palmas-TO.
ADITAMENTO: As partes contratantes lavram o presente Termo,
por mútuo entendimento, para ficar consignado à prorrogação do
prazo de execução da obra por mais 240 (duzentos e quarenta) dias
a contar da Ordem de reinicio da Obra; e prorrogação de vigência
contratual por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar
do vencimento do contrato, 31 (trinta e um) de agosto de 2018, em
conformidade com o art. 57, §§ 1oe 2° da Lei n° 8.666/93.
VIGÊNCIA DE EXECUÇÃO DA OBRA: 08 (oito) meses
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12(doze) meses
BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e
alterações, bem como no processo n° 2015.028.087.
SIGNATÁRIOS: Fundação Municipal de Esportes e Lazer por
seu representante legal o senhor Orlando Rangel C. Silva, RG n°
442.520 SSPDF, e CPF 116.412.071-91, bem como da empresa
Nasa Construtora LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.361.619/0001-
70, por meio de seu representante legal o senhor Alex Quintino
Moreschi, RG n° 682.881 SSP-TO, CPF: 010.980.611-52.
DATA DAASSINATURA: 22 de agosto de 2018.

FUNDAÇÃO ESCOLA DESAÚDE
PÚBLICA

^íK::H:b:r'T;«;^ú:^

PORTARIA FESP N° 75 DE 22 DE AGOSTO DE 2018.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE
PÚBLICA DE PALMAS, no usodesuasatribuições legais, noâmbito
da Lei n° 2014, de 17 de dezembro de 2013, do artigo 7odo seu
Regimento Interno aprovado pelo Decreto n° 758, de 16 de abril
de 2014 e da Lei n° 2.299, de 30 de março de 2017 e conforme o
Ato n° 454 - NM.

CONSIDERANDO a NotificaçãoRecomendatória n°6/2018
publicada através do Despacho N°463/2018-TCE/TO;

CONSIDERANDO, a competência da autoridade
administrativa em adotar as medidas legais cabíveis de tomada
de contas especial, conforme estabelece o art. 75 da Lei Estadual
n° 1.284/01 e Instrução normativa TCE/TO N° 14/03;

CONSIDERANDO, especialmente que é dever da

administração demonstrar a boa e regular aplicação dos recursos
públicos, promovendo a transparência dos atos de gestão em
consonância com as Leis federais n° 4.320/64, 8.666/93, 101/00 e
Lei estadual n° 1.284/01;

CONSIDERANDO a Portaria FESP n° 71, de 27 de julho de
2018 (*) que determina constituição de Comissão para realização
de Tomada de Contas Especial e solicita designação de servidores.

RESOLVE:

Art. 1o Instaurar Tomada de Contas Especial, para realizar
a apuração nos termos da Instrução Normativa TCE n.° 14/03, das
solicitações realizadas por meio da Notificação Recomendatório n°
6/2018 - Despacho n° 463/2018.

Art. 2o Designar os 03 (três) servidores abaixo para
comporem a comissão, sob a presidência do primeiro, para realizar
procedimentos de Tomada de Contas Especial de que trata o art.
1o desta Portaria e emissão do respectivo Relatório:

I - Marianne Delgado da Silva Reis, matrícula n° 131931;

II-Aleandro Moreira das Neves, matrícula n° 413024035;

III - Jacqueline Cristina Baraga, matrícula n° 305081.

Art. 3.° Os referidos procedimentos deverão ser realizados
nos termos da Instrução Normativa TCE N.° 14/03 e demais normas
afins;

Art. 4o A Comissão ficará autorizada a praticar todos os
atos necessários e pertinentes ao desempenho de suas funções,
devendo os órgãos vinculados prestarem-lhes a colaboração que
lhes for requerida.

Art. 5o É revogadaa Portaria FESPn°73,de 08 de agosto
de 2018.

Art. 6o Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FUNDAÇÃO ESCOLA DESAÚDE PÚBLICA DEPALMAS,
aos 22 dias do mês de agosto de 2018.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente da Fundação Escola de Saúde Pública de Palmas

I PREVIPALMAS

PORTARIA/PREVIPALMAS/GAB N° 144,
DE 22 DE AGOSTO DE 2018.

O Presidente do Institutode PrevidênciaSocial do Município
de Palmas - PREVIPALMAS, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 80, incisos IV da Lei Orgânica do Município de Palmas, bem
como art. 92 da Lei Municipal n° 1.414/2005, que dispõe sobre o
Regime Próprio de Previdência Social do Município de Palmas -
PREVIPALMAS; e

Considerando a adição da PORTARIAN°47, de 16/03/2018,
de autoria da Presidência do PREVIPALMAS, publicada no
Diário Oficial do Município de Palmas n° 1.960 de 16/03/2018,
que determinou a constituição de Comissão para realização
de Tomada de Contas Especial com a finalidade de apurar
possível dano ao erário municipal no Processo Administrativo n°
20170712017, relativo à Gestora MHFT- INVESTIMENTOS S/A,
CNPJ 08.113.856/0001-19 e Administradora ICLA-TRUST, CNPJ
10.274.584/0001-47;

Considerando, a edição da PORTARIA/PREVIPALMAS/
GAB N° 098/2018, de 13/06/2018, publicada no Diário Oficial do
Município de Palmas n° 2.019 de 13/06/2018, que determinou a
conversão da Tomada de Contas Especial em Procedimento Prévio,
e o teor do art. 75 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado
do Tocantins - TCE n° 1.284/01, assim como, o estabelecido na
Instrução Normativa/TCE-TO n° 14/2003 de 10 de dezembro de
2003, artigos 2o, 3o e 4o;
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